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_ GOVERNO DO ESÍADO DA PARAÍBAÀ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 

p 
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA 

NUCLEO DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL 

C: 406718 Laudo n°: 03.01.06.082018.l7826 

LAUDO TRAUMATOLÓGICO 
Ferimento ou ofepsa físíca 

Data do examez 09/08/2018 

Órgão cuisitante: Delcgacia Espccializada de Acídcnlcs de Veículos da CapilaL n° da Solicílaçãoz 
282/2018 Autorídade Solicitanlcz Alberto Jorge Díníz e Silva. Nomez JOSE MARQUES DO 
NASCIMENTO, 53anos, sexoz feminino Raçalcorz pardo fílho(a) de: Pai não mencionado c dcz Ncuza 
Marques Nascimcnlo, Estado civilz Solteiro(a). Nacionalidadc: brasílcira . Natural dez TímbaubalPE 
Proñssãoz Guarda MunicipaL 

HISTÓRICO: rcferc quc foi vílinja de _acídcnte dc mot_o no_di_g 13/12/2017 por volta das 12250h no baíno do 
Cnslo Redentor. ¡ 
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\ DESCRIÇAOz o examínado aprcsenta amputação do 4° e 5° pododáctilos direitos do pé dessc 1ado. A 
ínspcção dinâmíca apresenta limitação de movímemos com o antepé direíto. Em dcclaração médica consta 
atcndimcnto com trauma com membro inferior com Iratura exposta do pé direito e amputação traumática do 
4° c 5° melatarsos c lcsão ém regíão plantar. Foi submctido a proccdimento cirúrgico. 

QUESITOS: 
1) Há fcrimenlo ou ofcnsa físíca? SIM. 
2) Qual o meio quc o ocasionou? AÇÃO CONTUNDENTE. 
3) Houve perigo dc vida? NÃO. 

› . 

4) Resullou dcbilidadc pcrmanente de mcmbro, semído ou função? SIM, DEBILIDADE DOS 
MOVIMENTOS COM O PÉ DIREITO (20%). 
5) Rcsultou incapacidadc para as ocupações habituais por mais de trima días? SIM, _DEVIDO À 
AMPUTAÇÃO DE PODODÁCTILOS. 
6) Provocou acelcração dc parto? PREJUDICADQ 
7) Rcsullou pcrda ou ínutilização dc membro, scntido ou função? NÃO. 
8) Originou incapacídadc permancnte para o trabalho ou enfermidadc íncurávcl? NÃO. 
9) Rcsultou deformidade pcrmancnte? SIM, AMPUTAÇÃO DE 4° E 5° PODODÁCTILOS DIREITOS. 
10) Provooou aborto? PREJUDICADQ 
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Dclcgacia Espccialimda dc Acidentes de 
Veículns da Capital 

POLÍCIA Ljâà GOVERNÇ 

CIVI L QAPARAA 
P A R A ¡ B 'A Segurançaeda Defesa Sotial 

REQUISIÇÃO DE EXAME N° 2822018 
Examc cuisitadm Examc Corporal de Acidcnte de Tránsíto - Dpvat 
Dclcgado(a) dc Polícia Civil: Albcrto Jorgc Diniz e Silva 
aalz João PcssoalPB 
Dataz l7/04/20|8 
Rcf.: BO N° 00716.0|.20| 8. I .00.420 
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Senhor(a) Gerente, 
À " 

cuisitamos dc Vossa Senhoria as pyovidências para quc no prazo lcgal (ar1. 160, parágrafo único do CPP. 
allcrado pcla Ici 8.862/94) scja proccdido o Exnmc Çnrporal de Acidcnte dc Trânsiln - Dpvat na pessoa 
abaixo qualiñcada, devendo responder os quesítos abaixo fórinulados e remeler o laudo para Delegncia de 

Polícia Civil - Dclcgacia Espccializadn de Acidentcs de Véículos da CapilallPB. 

g Períciando(a): 
' 

JOSE MARQUES DO NASCIMENTO, CPF n° 395.8|8.6l4-9|, nacionalidade brasileira, cstçldo civil 
Soltcíro(a), ídentídadc de gêncro masculíno, proñssão Funcionário Público Municipal - Guarda Municipa|, 
ñlho(a) de Ncuza Marqucs Nascimcnto c Não Declarado, natural dc TimbaubalPE, nascid0(a) em 08l09l1964 - 

(53 anos dc idadc), rcsideútc c domiciliado(a) no(a) Rua lnduslríal João Ur,su10, n° 206, bairro Çristo Rcdcntor, 
lcndo como pomo dc rcfcrência Rua Paralcla a Rua Josó Tavarcs Quc Liga Os Bairros dc Cruz das Armas c 

Cristo Rcdemor_ na cídade dc João PcssoalPB, tclcfonc(s) para contalm (83) 98826<4839. 

Qucsitos: 

1°) Houvc Ofensa À lntegridadç Corporal Ou À Saúdc Do(a) Examinando(a)? 
2°) Qual lnstrumenlo Ou Meio Quc Produziu a 0fensa? ' 

3°) da Ófensa Rcsultou Pcrigo dc Vida? \ 4“) da Ofpnsa Rcsultou Incapacidadc Para As Ocupaçõcs Habituais Por Maís dc 30 (trinta) Dias? 
5“) da Ofcnsa Rcsullou cilidade Permancnte de Membr0. Sentido Ou Função, lncapacidade Pcrmancmc 
Para o Trabalho, Enfcrmidade lncurác Pcrda Ou Inutilímcão dc Mcmbro. Scmído Ou Função, 
Deformidadé Permanentc? (resposta Justiñcada) 
6°) Sc, Prcstado Socorro lmcdiato A(o) Ofcndido(a), Havcria Possibilidade dc Diminuir As 
Conscquências das Lcsõcs? ' 

Hislórícoz Quc Conduzia a Moto Hondalcg 160 Start, Prcta. 20|6l2016_ Placa n4218lpb. Chassi 
9c2kc2500gr009823, cislrada Em Nome do Noticiama. Pcla Rua Fernando da Cunha Lima Quando Um 
›Õnibus da Empresa TransnacionaL Placa p9869lpb, Quc Trafcgava Pela Rua Travcssa Murilo, Não 
Rcspcitou à Placa dc Parc c Ao Manobrar Para a Rua cando da Cunha Líma, Por Scr Vcículo Longo, 
Invadiu a Contramão dc Díreção, Onde o Noliciame Mesmo Freando e Tentando Desviar Não Conscguiu Evitar 
a Colisão, Sendo Atingido Pclo Ônibus e Lcsíonando-se Confonne Certidão N° 0356l20l8, Expcdido Pela DH 
Christine Maria Batísla dc Brito Lyra, Crmlpb 3137. Dalado de 02.03.2018, do Complcxo Hospitalar de 

Mangabcíra, Para Ondc Foi Socorrído Pclos Bombeiros; Quc Não Dcscja crcscntar Críminalmcntc; Quc No 
Mpmento Não Tem Testemunhas a Indiõan 
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